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AVISO

LUCAS FELIX DA COSTA (LAVA JATO LUKINHA), torna público 

que requereu a SEMABY- Secretária de Meio Ambiente de Bayeux, a 

l icença de  Operação para  SERVIÇOS DE LAVAGEM, 

L U B R I F I C A Ç Ã O  E  P O L I M E N T O  D E  V E Í C U L O S 

AUTOMOTORES, situado na Rua Francisco de Andrade 

(Loteamento Planalto I), 730, Box D, Comercial Norte, BAYEUX-PB.

PORTARIAS

LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
00088/2023 – PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONCLUSÃO DA CRECHE DO 
SÃO BENTO NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ 
Nº 08.924.581/0001-60
CONTRATADA:  DK CONSTRUÇÕES EIRELI ,  CNPJ : 
23.916.946/0001-06
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022 
– PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00137/2022 – 
PMBEX
ADITIVO DE PRAZO E VALOR
DE ACORDO COM A PLANILHA APRESENTADA NOS AUTOS, O 
VALOR DO AUMENTO EM REFERÊNCIA É DE R$: 135.959,35, 
COM ISSO O VALOR PASSA DE R$ 1.716.812,10 PARA R$ 
1.852.771,45, CORRESPONDENDO A UM AUMENTO EM TORNO 
DE 7,919 %, EM RELAÇÃO AO VALOR DO CONTRATO ATUAL.
O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ PRORROGADO 
POR MAIS 180 DIAS, CONFORME FACULTA A CLÁUSULA 
QUARTA DO REFERIDO INSTRUMENTO, PASSANDO A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 08 DE MARÇO DE 2023 A 02 DE 
MARÇO DE 2024 PARA 02 DE MARÇO DE 2024 A 29 DE AGOSTO 
DE 2024, PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 540 DIA(S), 
CONSIDERADOS DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 
ORIGINAL.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0384/2024 
Bayeux-PB. 02 de maio de 2024. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear ANTONIO ERIC CARVALHO DE SOUZA do cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR GERAL da SECRETARIA DE 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL do Município de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 

indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 

artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se eiumpr ~- () 1, ..-:- L 
V.--,. - w,,___ -

LUCIENE DE GOMES MA TINHO 
Prefeita Constitucional do Munici i de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0386/2024 

Bayeux-PB, 30 de abril de 2024. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 

art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar AINE MACEDO DE OLIVEIRA LIRA do cargo de provimento 

em comissão de SECRETARIO(A) ESCOLAR do EMEF JOAQUIM 
LAFAYETTE da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

MA~ kl 
CJENE ANDRAD OMES MARTINHO 

o Município de Bayeux 

___ www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0397/2024 
Bayeux-PB, 08 de maio de 2024. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba , no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear ALINE DE SOUZA ISABEL do cargo de provimento em comissão 
de COORDENADORA DE COMBATE A FOME do GABINETE DA PREFEITA 
do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria retroage os seus efeitos ao dia 02 de maio de 2024, 
revogando as disposições em contrário . 

Registre-se, Publique-se e fu~1~rra-s~;....,,.,,.= 
ANDRADE digÍl.llpo,LUCIENE 

ANOAA.OEGOMES 
GOMES MARTINHO:OS7•m6' 

MARTINH0:0574 :do«20!4 os.oe 
7276476 U)~.(13'00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA E

SEGUNDA CHAMADA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2024 – PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00016/2024 – PMBEX

O Município de Bayeux-Pb, através de sua Pregoeira Oficial, torna público 

para conhecimento dos interessados que a licitação em epígrafe, 

objetivando a realização de REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO 

EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE BAYEUX-PB, com abertura prevista para o último dia 30/04/2024, às 

11h00min, foi declarada FRACASSADA em razão de valor. Deste modo, 

fica estabelecida a SEGUNDA CHAMADA, com abertura prevista às 

11h00 (horário de Brasília/DF) do dia 21 de Maio de 2024. Mais 

informações poderão ser obtidas no Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal de Bayeux (https://www.bayeux.pb.gov.br/licitacao/) ou por e-

mail (licitacaobayeux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 06 de maio de 2024.

________________________________________

ALICE SOARES DA SILVA

Pregoeira Oficial - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00071/2024 – 

PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPRIMENTO DE RECARGA 

TIPO JATO DE TINTA E TONER LASER EM IMPRESSORAS, PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

00005/2024 – PMBEX / PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

00020/2024 – PMBEX

VIGÊNCIA: DE 30/04/2024 A 30/04/2025

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB,  CNPJ: 

08.924.581/0001-60

CONTRATADA: MS INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 52.936.876/0001-

48

VALOR ESTIMADO: R$ 458.160,00 (QUATROCENTOS E 

CINQUENTA E OITO MIL E CENTO E SESSENTA REAIS)

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00005/2024 – PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00020/2024 – PMBEX

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00005/2024 – PMBEX, regido pelo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00020/2024 – PMBEX, embasado 
na solicitação inicial, Termo de Referência e no Parecer Jurídico da 
Procuradoria Geral do Município e em cumprimento ao Art. 75, Inciso III, 
alínea “a” da Lei 14.133/21 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o 
procedimento de dispensa de licitação, em favor da empresa: EMPRESA 
MS INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 52.936.876/0001-48, no valor 
estimado de R$ 458.160,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e cento e 
sessenta reais) cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUPRIMENTO DE RECARGA TIPO JATO DE TINTA E TONER 
LASER EM IMPRESSORAS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAYEUX-PB, em consequência, fica convocada a proponente para 
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do 
citado diploma legal.

Bayeux/PB, 30 de abril de 2024.

______________________________________
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

AVISOS
IGREJA EVANGÉLICA MINISTÉRIO EBENÉZER, torna público que 

requereu a SEMABY- Secretária de Meio Ambiente de Bayeux, a 

Autorização Ambiental, para o evento CULTO DE EVANGELISMO, a 

ser realizado no dia 11 de maio de 2024, das 18:00 às 22:00 horas,  na rua 

Flávio Ribeiro, 448, Sesi, Bayeux, PB.

A PARÓQUIA SÃO JOÃO BATISTA, torna público que requereu a 

SEMABY- Secretária de Meio Ambiente de Bayeux, a Autorização 

Ambiental, para liberação de equipamentos de som para os festejos do 

novenário de São João Batista, na rua Júlio César, 150, Mário Andreazza, 

Bayeux, PB.

PROJETO CULTURAL ACESA POPULAR DE BAYEUX, torna 

público que requereu a SEMABY- Secretária de Meio Ambiente de 

Bayeux, a Autorização Ambiental, para a realização do evento junino 

ARRAIÁ DOS NAMORADOS, no dia 15 de junho de 2024, das 17:00 

às 24:00 horas, na Rua Celina Miranda, 435, Centro, Bayeux, PB.

JS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA, torna público que obteve junto 

a SEMABY- Secretária de Meio Ambiente de Bayeux, a LICENÇA DE 

OPERAÇÃO N. 005/2024, para Comércio por atacado de peças e 

acessórios novos para veículos automotores, situada na Rodovia BR-

101,, S/N, Km 31, Manguinhos, Bayeux. PB.

www.bayeux.pb.gov.br 


